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Escolha do Servidor não Docente como Representante no Conselho 

Departamento. 

 

Considerando o inciso VIII do Artigo 50 do Regimento da FAMERP, o 

Diretor-Geral escolheu um Representante não docente, eleito por seus 

pares. 

 

Representante não docente junto ao Conselho Departamental:  

Simei Adonis de Brito. 

 

 

Secretaria Geral da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, 22 
de Agosto de 2025. 

 
 

 
Vanda Maria Barbosa 

Secretária Geral 
 


